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LICENÇA ATVIBIENTAL úxIc,L DE coRTE DE MATERIAT ttiÃo

LENHOSO N.'086/2023

Coordenadas geográficas de reÍerência lDatum SIRGAS 20001:

Manaus-AM, t I JULm

Rosa Ma Oliveira Geisller
Diretora Técnica

gEbinete@ipaam.am.gov.br

Fone:192t 21234721 I 2123$,731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos Valente de Souza
Diretor Presidentê

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/l nteressado: Pêtróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS

Endereço p/correspondência: Rua Darcy Vargas, n' 645, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM.

CEP:69055-035

CNPJ/CPF: 33.000.167/1 1 1 9-57 lnscrição E3taduel (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99367-2362 E-mail: jorge-amorim@petrobras.com.br

Processo no. 1 384Q I 2O22-O3 ASV decorrente da Ll No: NA

Recibo SINAFLOR: Área a ser suprimida: 0,2309 ha

Atividadê Principal: ExtraÇão de Combustíveis Fósseis

Rêgistro No IPAAM: 0904j202 Compensação Ambiental: NA

Finalidadê: Solicitação para autorizaçáo de corte de uma espécie de (palmeira) não passível
de licenciamento, localizado em uma área onde foi necessário realizar um serviço de
manutenção de um bueiro rompido que havia provocado a interrupção da via de acesso aos
poços 7-LUC-29H-AM, 7-LUC-39HP-AM e 7-LUC-27-AM na BOGPM

Potencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno Validadê: 01 Ano

Localização: Campo de LUC margem esquerda do Rio Urucu, BOGPM - Urucu, municÍpios Coari e
Tefé-AM - Na via de acesso aos poços 7-LUC-29H-AM, 7- LUC-3gHP-AM e 7-LUC-27- AM.
Coordenadas do empreendimento. Via de acesso a Locaçâo dos Poços 7-LUC-29H-AM, 7-LUC-
3gHPAM e 7-LUC-27-AM, Urucu, Coari/AM

Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude
P-l 04"52'15,90"S 65"8'7, t3',W P-3 04"52',15,45',S 65'8'6,42'W
P-2 04.52'15,71',S 65.8'7,20"W P-4 04.52'15,65',S 65'8'6,39',W

IIUPORTANTE:
. Ficr cxprcalrElctrtc pÍoibido o trtnsport. do mrt.ritl, scm o l)o.om.trlo d. Origcm Flor.strl - DOF
. O üso inegular desE LAU implics na sua invalidaçâo. bem como nas sanções pÍevistas na legislaçào:
. Este Documento oilo conlém emendss olr rasuras:
. Este Documento deve pe.msneceÍ no locâl da exploÍação para efeito de Íiscali?rçâo (liente e veÍso)
. O volume autorizado não quita volume pendenle de reposiçâo florÊstal:
. Os dados teanicos do pÍojeto são de inteira responsabilidade do Íesponsável lécnico



t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido peto IPAAM, ou nos muÍais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforÍne arÍ.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho
de 2012l.

z. A solicitação da'renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

:. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base
nas informações constantes no processo n" 1384012022-03 e nas peças técnicas
cadastradas no SINAFLOR.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 086/2023


